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EDITAL Nº 09/2021 JD/CDIR – Lista de formandos 

 
1. Lista dos alunos que serão encaminhados para a quarta 

colação de grau de forma remota. Previsão, junho de 2021.  

 

sem solenidade 

 GRR Nome do Sistema 

01 GRR20166500 Alicia Marcy de Carvalho Bellegard 

02 GRR20161940 Alif Ronaldo Soares Domingues 

03 GRR20145711 Amanda de Lima Szlichta 

04 GRR20162018 Ana Carolina Greghi Pascutti 

05 GRR20167963 Ana Carolina Levandoski Correa 

06 GRR20165011 Andre Medeiros de Mello Nisihara 

07 GRR20166498 Barbara Thammy Narazaki 

08 GRR20151879 Camilla Miranda Romanowski 

09 GRR20159947 Edivani Meyre de Oliveira 

10 GRR20126881 Emanuel Gonsalves Negrão 

11 GRR20165079 Erika Cassia Scheremeta 

12 GRR20162259 Everton Martins da Silva 

13 GRR20166084 Gabriel Morais Montalde 

14 GRR20162026 Gabriela Faria Santos da Silva 

15 GRR20161962 Gabriela Hikiji Morales 

16 GRR20152551 Giovanni Caue Marques da Silva 

17 GRR20166499 Gustavo Henrique Rosetti Mainardes 

18 GRR20167971 Isabel Cristine de Lima Calvario 

19 GRR20151075 Isabelle Martins de Lima 

20 GRR20162029 João Vítor Toporowicz Ribeiro 

21 GRR20161935 Julia Luéli Franco Vogel 

22 GRR20162051 Kamila Teotonio Mangoni 

23 GRR20113252 Larissa Rahmeier de Souza 

24 GRR20176416 Leonardo Hoffmann da Silva 

25 GRR20161979 Luana Fernanda Alves Vieira 

26 GRR20166501 Luciene de Morais 

27 GRR20161968 Luiz David Botero Alessi 

28 GRR20166515 Marcus Vinicius Passos Rosa 

29 GRR20167955 Maria Carolina Paske de Pinho 

30 GRR20166935 Mariana Borges da Silva 

31 GRR20161989 Marina Carolina Godoy Gimenez 

32 GRR20161970 Nahomi Helena de Santana 

33 GRR20172844 Raphael Augusto Knopik 

34 GRR20161952 Raphaella Grassi Caron 

35 GRR20157358 Raul Fagner Leite 



36 GRR20161947 Renan Zela Andrioli de Lima Silva 

37 GRR20162036 Robert Thadeus Tomal 

38 GRR20165033 Tiago de Almeida Silva 

39 GRR20152857 Vicente Chaves Haracemiv dos Reis 

40 GRR20164785 Victoria Estevam de Avila 

41 GRR20166899 Vinicius Antunes de Carvalho 

 

com solenidade 

 GRR Nome do Sistema 

01 GR20166934 Beatriz Costin 

02 GRR20162014 Cristiano Fernando Machado 

03 GRR20165080 Danilo Arnaut Saraiva 

04 GRR20161975 Lucas Finkler Moreira 

05 GRR20152375 Vinicius Alexander Gimenes Cidral 

 

 

2. Antecipação da colação de grau. 
 

 
 

GRR Nome Antecipação da 
Colação de grau 

01 GRR20162021 Diana Tie Aoki 06/05/2021 

02 GRR20164554 Igor Henrique da Cunha Gonçalves da Luz 06/05/2021 

03 GRR20167969 Welitton Gerolane Granowski Ferreira  06/05/2021 

 
 

3. É de responsabilidade do aluno verificar o Relatório de 

Integralização disponível no SIGA, como também a migração 

das informações do sistema SIE para o SIGA. Atenção especial 

aos dados de mobilidade acadêmica.  

Após a mudança do status do aluno para formatura não é mais 

possível efetuar mudanças no histórico escolar.  

 

4. Nenhuma disciplina do histórico escolar poderá estar em 

situação de matrícula.  

 

5. A colação de grau de forma remota consistirá na assinatura dos 

concluintes em TERMO DE ACEITE único e em ATA DE 

COLAÇÃO DE GRAU, os quais serão liberados no dia da 

Colação de Grau, no e-mail. As instruções serão liberadas 

próximo da data da Colação de Grau. 

 

6. Em caso de dúvidas entrar em contato com a Coordenação, 

até dia 04 de maio de 2021, pelo e-mail coodjd@gmail.com. 

mailto:coodjd@gmail.com


 

Extraído da Portaria Nº 236/PROGRAD, de 22 de fevereiro de 2021. 

O procedimento para a colação de grau de forma remota tem como 

principal objetivo antecipar a Outorga de Grau para que o estudante 

conclua a fase acadêmica e não seja prejudicado pelas suspensões do 

calendário acadêmico e das Sessões Públicas e Solenes de colação de 

grau do Conselho Universitário (COUN), acarretadas pela pandemia de 

COVID-19.  

- A colação de grau de forma remota se dará inteiramente na 

forma documental, sem a realização de WebConferência ou qualquer 

outra forma de comunicação ao vivo.  

- A colação de grau de forma remota consistirá na assinatura dos 

concluintes em TERMO DE ACEITE único e em ATA DE COLAÇÃO DE 

GRAU a constarem em processo de colação de grau aberto no Sistema 

Eletrônico de Informações (SEI), cujo prazo para a assinatura será de 

30 dias. 

No caso das colações com solenidade, os concluintes terão 

acesso (via Ata) a um vídeo com a Outorga de Grau concedido 

pelo Reitor 

 

A participação na colação de grau de forma remota se dará por adesão 

voluntária dos estudantes. 

 

A Sessão Pública e Solene da colação de grau com solenidade poderá 

ser realizada em data futura a ser definida entre a Comissão de 

Formatura e o Cerimonial da UFPR. As sessões serão adaptadas de 

forma a considerar que já houve a outorga do grau de forma remota. 

 

Após a assinatura do concluinte, a Coordenação de Curso fica 

autorizada a emitir e enviar o certificado de conclusão de curso e o 

histórico escolar. 

 

Curitiba, 01 de maio de 2021. 
 
 

Secretaria da Coordenação 


